
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
coMISSÃo PERMANENTE DE LICITaÇÃo

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N'. /2023.

CONTRA'TO, :QUE ENTRE SI CELEI}RAM O
MUNICÍPIO DE SANTA IZAREI, DO PARÁ _ PA E À
EMPRESA 

.\TENCEDORA DO CERTAME

O I\{UNICIPIO DE SANTA IZABEL Do PARÁ. pessoa jurídica e clireito público, atravris de sua

Prefeitura N{unicipal com secle no PAI-ACIO MI.JN|CIPAI, CAP. NOE DE CARVA[,]-IO, nesta

ciclatle de Santa lzabcl do Estaclo do Pará, na av. Barãto do I{io Branco, Nn. 1060, CLrP: 68790-000,

corn CNP.t: 05.171.699/0001-76, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) Municipal de

brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade RG n" 000000

pCip,,\, c itiscrita no CPlt n" 000.000.000-,00, rcsidente e donliciliado(a) em Santa Izabei do Pará,

clenominado aqui de CONTRATANTE. e a empresa- ---, colrl

r1o, Centro, Cidade ESTADO. CEP: xxxxx, CNPJ:

xxxxx, doravante denorninada COI\ITRATADA, tem entre si, justo e avençado o pt'esettte,

obser.vadas as disposições da Lei 10.52012.002., e, subsidiariamente, pela Lei 8.666193, vinculado ao

processc.r Adrninistrativo no XXX]2.O2,3. MODALIDADE LICITATORIA Pregão Lilc'trôirico SRP,

rnctliantc as cláttsulas e condiçõcs scguilltcs:

CLÁUSU!,,\ PITIMíiIRA - DO OI}.IT] O

1.1 O presente Instrumento telu por ob.ieto a contratação cle elrrpresa para XXXXXXXXXX'

conforme co16ições, quantidacle e especi{icações constantes no processo administt'ativo acima

irlentiflcado, de acordo com as especifioações abaixo:

I]NID

sede na Rua

PÍeíeitura lvlunrcipal de SalÍa lzabel do Para

Cornissã3 Pêrnrencllie de Lioitação - CPL
ÉÀo-: Áveniea aa nepublica, '16i3, tÍiangulc, saniâ lzabcl Co Pará

CEl,: 68.790-000

DISCRIMINAÇÃO



PREFEITUTTA MUNICII)AI, DE SAN'TA IZABI-,L DO PI\RÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
COM ISSÃO PERMANEN'IE DB T,ICITAÇÃO

1.2 A contratação citada na subclausula l.l obedecerá ao estilrulado neste contrato, bem cotno as

especificações técnicas, forma de execução / entrega e as disposições dos documentos adiante

enumerados, e qge, indeperrdentemente de transcrição, fazent parte integrante e complementar cleste,

no que uão o contrariem. São cles:

l.2.lProcessoAdrninistrarivo /2023;TERMODEREFFIRÊNCIA.

1.3 A CON'pRATADA Íica obrigacla a aceitar, nas llesrnas condições contratuais os acréscilnos ou

supressões que se lizerem, ate25%o do valor inicial atualizado do contrato'

l.4Nephum acréscimo poderáexcederos lirnites estabelecidos no item anterior, salvo as supressões

qge poderão exceder os limites legais. qr"ranclo acol'dada entre as partes.

CLÁUSULA SBGUNDA _ DA IXXECUÇÃO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

Z.t O forneci , a partir da assinatura

do instrurnento de coltrato, conforme o caso, obedecendo às normas do Instituto nacional de

metrologia, qualidacle e tecnologia (INMETRO) e das ABN'fs vigentes, não se admitindo recusa da

parte deste(s) ent decot'rência de sobrecarga na sua capacidade técnica;

2.2 Os produtos serão requisitados de lorma parcelada, de acorclo com as neccssidacles da secretaria;

2.3 O ob.ieto deverá ser entregue no Alnroxarifado Central da secretaria etn horário comercial, de

segunda a sexta-feira e, excepcionalmente, aos sábados e domingos e feriados, a critério da

adnrinistração, em virtucle da necessidadc <le serviço. A cntrega do objeto pela CONTRA'IADA não

poderá excecler o prazo de 15 (quiuze) dias corrictos, contados a partir da solicitação de cornpra;

2.4 O fornececlor deverá entregar o objeto clesta licitação nos prazos, qtrantidades, especificações e

termos dispostos no Termo de Referência do E«Jital que originou o presente contrato e o integra

independentemeltte de sua transcrição, em dias e horários de expediente;

2.5 O objeto cla licitação cleverá ser entregue livre cle quaisquer despesas por parte desta Secretaria,

corno f,t'ete ou clescarga e outros;

2.6 O objeto desta licitação será(ão) recebido(s):

2.6.L provisorilrncnte, no ato da entrega, para eI'eito de poslerior verificação da conformidade do

ob.ieto com as cspecificações constantes cla proposta da empresa" especificações técnicas e exigêneias

editalícias.

2,6.2 l)efinitivamente, após a verificação da conforrnidacle com as especificações cotrstatrtes do

Eclital e da proposta, contados 10 (dez) dias a partir do recebimento provisório e sua consequente

aceitação, mecliante a emissão clo Termo Definitivo assinado pelas partcs.

2.7 . Caberáao servidor, designado para fiscalizar a entrega, acontpanharnento e execução clo contrato,

rejeitar totalmente olt em parte, qualquer material que não esteja de acordo com as exigências

editalícias e contratuais, bem como cleterrninar prazo de 60 (sessenta) dias para substituição do objeto

da licitação eventualmente fora da especificação e exigências editalícias'

^
I

Ôomissão Permancnte de L.icitaçáo - CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL, DO PARÁ

SECRETARIT\ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANE.IAMENTO E FINANÇAS
COMISSÃO PEITMANI NTE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO RECEBIMENTO

3.1 As condições de recebimento dos obietos cleste contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência.

CI,ÁI]SULA QTIARTA - DA GARANTIA
4.1 Toclos os serviços deverão ser de acordo col'n o especificado no Tertno dc Referência.

4.2 A garar,tia deverá ser confonrle o CDC (Lei 8'(t78/90).

4.3 O Íbrlecedor cleverá refazer qualquer scrv'ço def,eituoso, sem ôntts adicionais ao Orgão

Derrranclante no prazo dc 24hs, sob pena de multa, por hora de atraso, no valor de 5oÁ sobre o preço

do serviço a ser refeito.
zl.zl Caso se.ia efetuada a substituição de algurn produto/serviço devido a falhas / problernas, o prazo

de garantia passa a ser conta<Jo novamente a partir do momento do aceite definitivo do novo objeto.

CLÁUSULA QUINTA _ DO VAI,OR, DO PAGAMENTO E REAJUSTE DO CONTRATO.

5.1 O valor orclinário do presente instmrnento é de R$ XXXXXXXX compreendendo todas as

clespesas e custos cliretos e indiretos necessários à perfcita execução deste Contrato.

5.2 A CON'IRATADA e o CONTRATANTE se aterão ao disposto no Terrno de [teferênoia, com

obse rvância qge o pagaurento será realizado, uo prazo de até 30 dias após o fonrecimetlto clo bem ou

serviço, por meio cle ordenr bancária etn collta corrente da Contratada, Batrco:

Asência: Conta Corrente no quando mantidas as Ínesnlas

coldiçõos iniciais cle habilitação e caso não haja fato impeclitivo para o qual não tenlta concorrido

CLÁTISULA SEXTA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6. I A despesa com a execuçãro do objeto deste Cotttrato oorrerá à conta das l)otações Orçamentárias

cousiguadas:

Natureza da Dcspesa:

L)O

Pl'

xÀ

^À

XX

Ccnrissáo Permanente de Liciiaçáo - CPl.
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PREFEITURA MUNICIPAL, DB SANTA IZABBL DO PARÁ

SECRETARIA MUNTCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

c[,ÁusulA SETIMA -DA FrscALIzAÇÃo Do coNTRATo
7.1 A Secretaria demandante irá designar, meriiante portaria específica ou outro ato administrativo

congênere, um servidor público desta Municipalidade parafiscalizar o fiel cumprimento do pactuado

neste contrato.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTcAÇOps »a CONTRATADA E DO CONTRATÀNTE

8.I Caberá a CONTRATANTE:
Alérn das obrigações resultantes da observâncier da l,ei tto 8.666193, a CONTRATANTE deverá:

8.1.1 Efetuar o pagamento devido pelo fonrecimenlo Co objeto contratual, desde que cumpridas todas

as formalidades e exigências do presente contrato.

8.1.2 Receber o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas;

8.1.3 Fiscalizar o cumprimento das obrigações e responsabilidade da Contratada;

8.I .4 Dar a Contratacla as corrdições necessárias para resular execução do Contrato;

8.1.5 Irermitir acesso aos empregados, dcvidamente identificados, da empresa CON'I'RA1'ADA às

dependências da CONTRATANTTj para Íbrnecimcnto do objeto contratual, referentes ao objeto,

quando necessário;

8.1.6 prestaras informações e os esclarecirnentos qut venhatn a ser solicitados pelos empregados cla

CONTRATADA;
g.1.7 Umitir., por ilterrnédio do serviclor designaclo, relatório sobre os atos relativos à execução do

Contrato que yier a ser firmaclo, em especial qLtanto ao acompanhamento e fiscalização da

CONTRA'IADA.
8.1 .8 As decisões e providências que ultrapassam a competência do servidor designado para flscalizar

o presente oontrato, deverão ser solicitaclas ao Gerente da CONTRA'IANTE, em tempo hábil, para a

adição das rnedidas convenientes.

8.2. Caberá a CONTRATADA:
Caberá à CONTRATADA, além do culnprimentc» às disposições da Lei 8.666193, do contrato

assinado conl a CONTRATANTE, e clas dispc,sições regularnentares pertinentes ao fornccimertto do

objeto contratual:
g.2.1. Forpecer o objeto contratual cle conformidlde com as exigências contidas no tenno de

referôncia e ata aderida.

8.2.2. Executar diretamente o contrato, permitindo-s: sttbcontratar em aÍe 30oÁ clo valor;

g.2.3. Manter no curso do Contrato, as condiç,ões de habilitação e qualificação, que ensejaralll sua

contratação, nos termos do artigo 55, VIII, da Lei n''8'666193;

g.2.tl Responder. elr relação aos seus enpregldos, por todas as despesas decorrentes do

fornecimento do ob.ieto do contrato;

Comissáo Pemanente de LicitáçaÔ - CPL
Énà.; evenida oa Republica, 16í3, kiângulo, santa lzabel do Pará

CEP:68.790-000



PREFEITURA MUNICIPAL T'E SANTA IZAtsEL DO PARÁ
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8.2.5. Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo, quando do forrrecintento do rb.ieto contratual, não exclr.rindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhatnento pela PIvlSlP;

S.2.6. Arcar.oom despesas decorrentes clc qualquer infração seja qual for, desde que praticada por

seus técnicos durante do fbrnecimento clo objeto contratual, ainda qtle no recinto da

CONTRATANTE;
8.2.7. Responcler pelo curnprimento dos postulacos legais vigerltes de ârnbito flederal, estadual ou

muuicipal, berl ainda, assegurar os direitos e curnprimento cle todas as obrigações estabelecidas pelo

contrato. inclusivc quanto aos preços praticados;

8.2.8. Zelar pela perfeita execução no fornecimento do objeto contratual;

g.2.9 prestar o fornecimento do otr.ieto contratual dentro dos parânietros e rotinas estabelecidas, etn

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.2.10 Atender prontanrente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerente

ao objeto da licitação;

8.2.11 Comunicar a CONTRATANTE, por esc:rito, qualcluer anormalidade de carâter urgente e

prestar os esclarecirnentos.iulgaclos necessários;

B.2.lZ Assumir a responsabilidacle por toclos c,s encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social trabalhista em vigor. obriganclo-se a saldá-las na época própria, vez que

os seus empregados não manterão ncnhum vínoulo ernpregatício com a CONTRATANTB;
g.2.13 Assumir, tambérn, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, ern ocorrência cla espécie, I'orem vítimas os

seus empregados na entrega do objeto contratual ou em conexão com ela, ainda que acontecido nas

dependências da CONTRATANTE;
B.Z.l4 Assumir todos os encargos de possível clemanda trabalhista, cível ou penal relacionaclos ao

forneciniento do objeto contratual.

8.2.15 Assumir ainda a responsabilidade pelos enoargos fiscais e cornerciais;

B.Z.l6 Executar l-relmente o objeto contratado, de acorclo com as normas legais, verificando sempre

o seu botn desempenho, realizando o fornecimento em conformidade corn a proposta apresentada e

as orientações da CONTRAI'ANTE'

pARÁGRAIIO pRIMEIRO - A inadirnplência da Contratada, com referência aos encargos

estabelecidos las condições anteriores não trattsfere a respollsabilidade do seu pagamento a

CONTRA'IANTB, nem poderá onerar o objeto contratual, razáo pela qual a CONTRATADA

renuncia expressamente a qualqtter víncttlo ce solidariedade, ativa ou passiva, para com a

CONTRATANTE;

PARÁGRAFo sllGUNDo - A CONTRATADA responsabilizar-se-âpor quaisquer c'lanos pessoais

ou materiais causaclos por seus profissionais ou prepostos, inclusive por ontissão destes' a

Comissáo Pemanentê de Licitaçáo - CPL
Énà.; evenioa oa nepublica, í61'3, triangulo, sanla lzabel do Pará
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CONTRATANTFI ou a terceir.os, isentanclo a PN,ISIP de quaisquer responsabilidacles solidária ou

sLrbsidiária.

pARÁGRAFO TBI{CEIIIO - A CONTRATAI]A se sLrieita às disposições do Código de Proteção

e Defesa do Consulnidor, institr"rído pela Leino 8.078, de I I de seternbro de 1990.

CLÁUSUI,A NONA - DAS RESPONSABILIDADES

9.1 - A Contrata{a assLlnte como exclusivarnente seus os riscos e as despesas decorrentes da Lroa e

perf-eita execução das obrigações contratarlas, na {brma do proccsso licitatório. Responsabiliz-a-se,

também, pela idoneidade e pelo courportarnento de seus etnpregados, prepostos ot't sttbordinados, e,

aincla, por quaisquer prejuízos que se.iarn cartsado; a Contratattte ou a terceiros'

PARÁGRAFo PRIMBIRO - Eventuais danos serão ressarcidos a Contratante no prazo máxirno de

48 (quarenta e oito) horas, contadas de notificação adnrinistrativa à Contratada, sob pena de rnulta de

0,2% («lois clécirnos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso'

pARÁGR4FO SEGUNDO - A Contratante não responderá por quaisquer ôttus, direitos ou

obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrente

cla execução 6o presente contrato, cuio cumpritnento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à

Contratacia.

pARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratante não responderá por quaisquel' compromissos

assumidos pela Contratada cotl terceiros, ainda q''re virrculados à execução do presente contrato' bem

como por qualquer dano causado a terceiros elr decorrência de ato da Contratada, de seus

cmpregados, propostos ott subordinados'

CLÁUSULA DECIMA _ DAS SANÇÕES ADMINISTRATTVAS

A contratada, totalou parcia|nente inarlinrplerrtc, serão aplicaclas as sanções previstas nos artigos'

86 e 87 da Lei Í'ederal n".8.666193, a saber:

10.1 Advertência, nas Iipoteses cle execrrção irregLrltrr de que não resttlte prejuízo para a entrega'

10.2 lr4ulta, que não excederá, eln seu Íotal, )Oo/o (vinte porcerrto) do valor do contrato, nas

hipóteses de inexectrção, cotn ou selll prejLrízo para a entrega'

10.3 Suspelsão temporária de participação erl lioitação e impedirnento para coutratar con"r a

Adrninistração clo Estado do Pará, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, Ilas hipoteses de

execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte pre.f uízo para a entrega'

10.4 Declaração de inidoleidade para licitar e contratar com a Administração PÚrblica, enquanto

perduraretn os seus motivos detenninantes ou até que seja protnovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, Ilas hillóteses em que a execução irregular' os alrasos ott a

inexecução associem-se à prática de ilícito penal'

Comissão oeímanente de Licitação - CPL
Énd.: Avenida <la Fiepublica, 1613, triângulo, santa lzabel do Pará
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pARÁGRAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa, estabelecida no item 10.2. desta oláusula,

poderá ser aplicada cle forma isolada ou cunrulativatrtente coln qttalquer das dernais.

pARÁGRAFO SBGUNDO - O r:umprimento da ohrigação prestado fbra do prazo, sujeitará a

contralacla ao pagamento da multa rle O,2oÁ (clois déoimos por cento), sobre o valor global do

Contrato a contar do vencimento daquele.

lrARÁ(,-RAFO TEIICDIRO - As multas previstas nesta cláusula não têtn tratureza compensatória c

o sell pagamento não elide a responsabilidade da Con:ratada por danos causados a Contratante.

pARÁGRAFO eUARTO - A Corrtratacla estará su.ieita às penalidades tratadas na cláusula e

parágrafos acima, principahnente, pelos motivos que se seguem:

a) Pela recLlsa injustificada em assinar o Contrato.

b) pela 1ão entrega clo objeto da contratação de acordo com as especificações técnicas do ato

convocatório e com as pertinentes Ilorlnas técnicas.

c) Pelo atraso no início e conclusão iJa entrega.

cl) Pelo descumpriniento de qualquer das conclições dispostas no presente Instrumcnto.

CLÁUSULA DECIMA I'RIMBIRA _ DA RESCISAO

I 1.1 Poderá ser rescindido o presentc instrutnento:

ll.l.l porato unilateral c escrito daAdrninistração, nos casos cnumerados na Lei 8.666193.

ll.l,2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento

administrativo, clesde que ha.ia couveniêrrcia para A<lministração, ott jutlicialmente, nos termos da

lei.

pAIúGRAIro ITRIMDIRO - No caso ce rescisãr arnigável. a parte que preterrcler rescindit' o

contrato comttuioará stla intenção à. outra, por escrito

pAIrÁGRAr.o SEGUNDO -- Na hipótese clo constante no 1 1.1 .I não haverá indenização algutna a

ser pago à Contratada.

CI,ÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ VIGÊNCIA
12.1 O prazo de vigência cleste contrato será cie xx (xx) llteses, a contar da assinatut'a, podetrdo ser

prorroga«lo se a t,ei 8.666193 assim o pennitir, observaclo a obtenção de preço e condições mais

vanta.iosos à Adrn inistração.

CLÁUSULA DECIN{A TERCBIRA _ DA TERCEIRIZAçAO

l3.l A CONTRA'IANTE não se responsabilizará por contratos qtle a CONTRATADA venha

celebrar corn terceiros, cuias obrigações serão cle sua exclusiva responsabilidade'

FreGiture nrtunicipat oe S.jnta lzabei do Pará
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS'ITIAÇÃO, PI,ANEJAMENTO E FINANÇAS
COMISSÃO PERMANEhTE DII LICITAÇÃO

CLÁUSULA DECIMA QUARTA *.DA PUBLICAÇÃO

l4.l A publicação resumida deste contrato, no Il,iário OÍrcial, condição indispensável para sua

eficácia, será providenciacla pela CONTRATANTI, até o tlécirno dia seguinte a stta assinatura.

cLÁusuL^ DECIMA QUINTz\- Do FoRo
l5.l As partes elegem o Foro cla cidacle de Santa tz,abel do Pará, Estado clo Pará para solução das

demanclas clecorrentes deste Contrato. E, por assinr estarem de acordo com todas as cláttsulas, as

partes resolvern celebraro presente contrato, o qual, depois de lido e achado confbrme, vai assinado

pelos representantes das partes, em 03 (três) vias de idêntico teor.

Santa Izabel do Pará, XX de XXXX de 2023

SIiCRET^A.RIA MUNICIPAL DE XXXXX
CONTi{ATANTE

EMPRESA
CONTRATADA

Comissão Permanentê de Licitação - CPL
ÉnJ., Áuánioa ,la Republica, t6í3, triangulo, santa lzabel do l)ará

CEP: 63.790-000


